
PROTOCOLO Nº : 13314-0/2010
INTERESSADO : FUNDO  DE  DESENVOLVIMENTO  DESPORTIVO  DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

DESPACHO SANEADOR

Considerando  a  manifestação  exarada  pela  Secretaria  de 

Controle Externo da Sexta Relatoria reportando que a presente Tomada de Contas não 

se encontra conclusa, o que impede o julgamento por parte dessa Corte de Contas, 

determino:

I  -   A  digitalização  integral  dos  autos  e  posterior 

encaminhamento do Ofício nº 706/2014  GAB-SR/TCE-MT (em anexo), ao Fundo de 

Desenvolvimento Desportivo de Mato Grosso,  juntamente com a cópia digitalizada dos 

autos;

II -  Sobrestamento dos autos até a conclusão dos trabalhos 

citados no item anterior;

Cuiabá, 09 de outubro de 2014

Conselheiro Sérgio Ricardo

Relator do TCE/MT 

FTB
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